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Sessão de ...Qº novembro de 19.~.L ACORDÃO N.' .~.ºJ.::.?º.'716
Recurso n.' 109.993 - Processo nº 10845.002964/86-94
Recorffin~ DAREX PRODUTOS QUíMICOS E PLÁSTICOS LTDA.
Recorrid DRF - SANTOS - SP

CLASSIFICAÇÃO.
1. Impossibilidade de se cumprir a diligência determin~

da pela Iª Câmara (Res. 301-342/88) por falta de
amostra do produto a ser analisado pelo INT.

2. Recurso provido. %b
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primei*a Câmara do Terceiro Canse

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re~
curso, vencido o Cons. Itamar Vieira da Costa, na forma do relat6rio'
e voto que passam a integrar o presente julgado.

de novembro de 1991.BrasÍI ia-DF, em

ITAMAR VIEIR DA - Presidente

G-- !.-I_c
F~\USTO DE FRE-ITAS E~. NE

C NRADO ÁLVARES - Procurador da Fazenda Nacional
VISTO EM L
SESSÃO DE: O 4 D~Z 1992 - RP/301-0.355.
Participaram, ainda, ~o presente julgamentQ os seguintes Conselheiros: _
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, FLAVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ, JOAO BAf
TISTA MOREIRA, LUIZ ANTONIO JACQUES e SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO.
Ausentes os Cons. JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK e IVAR GAROTTI.

•



MEFP TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA
RECURSO N~ 109.993 - ACÓRDAO N~ 301-26.716
RECORRENTE DAREX PRODUTOS QUíMICOS E PLÁSTICOS LTDA
RECORRIDA DRF - Santos - SP
RELATOR. FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO

IR E L A T O li I O

/Apas, par êrês vezes, ter esta Câmara ardenada a reali

zaçaa de diligências, a primeira, ao.LABANA, a segunda, ao.INT
susper00 por ter se oposto a Recorrente a arcar com

'--.
e naa abstante a

ficou em
despesas despacha desta Presidência à 1'ls.92 Y':.,'

4.ê.i
determinar a Repartição. de Origem que pramavesse a diligêncla ln~

dependente da pagamento. da despesa pela parte, par ser ela da in-

teresse da própria C~ara e a terceira, na sentida de que a parte

fasse intimada para, em definitiva se pranunciasse se aceitava ou

•
naa a arcar cam as despesas, cam a que, a final, can~ardau, retaE

na a pracessa da Repartiçaa de Origem, cam a infarmaçãa da LABA.NA

à fls. 115, segunda a qual, "Apesar de um intensa es!arça naa Ial

passivel. lacal.lzar a aInaSl;rare1'erente ao.Pedida de Exame nº ....

640/053, Lauda nº 6552/85", cam a que frustada ficou a diligência

ao.INT, ardenada pela Resaluçãa 301-463.
A matéria em questão., está campetentemente expasta na

relatório. da Resaluçãa 301-342 à fls. 60, que adata e leia para

esclarecimento. desta Câmara.

~ a relatório.. ~



Rec.: 109.993
Ac.: 301-26.716

v O T O

A Câmara pronunciou-se pela Resoluçao 30l-4b3, nao

•
ter sido concludente, por isto que resultou insatisfatoria, a In-

formaçao Técnica nQ 090/89 à fls. 74/75 do LABANA dai ~~e para

firmar convicçao, decidiu baixasse o processo em d~ligência ao

INT, para esclarecer os pontos 'eluvidosos, o que f~ca !;fTus~J:a(J(rpe.La.

ausência de amostra elo produto, como ~nformou o LABANA.

Por outro .Lado, a ausência ela amostra para ser

•

da pelo INT e d~rimir as duv~das, impl~ca na impossbiliaade da R~

corrente fazer a contra-prova, resultando um cerceamento de deIe-

sa, pois restaria se el~rimisse o processo com base numa prova ~f~?~
n~lateral.

Por toelo o exposto, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 1991.,

;;./._6 ~
FAUS~O_DE'FREITAS.E CASTRO NETO - Relator, '
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